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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITI,ÀRA

LEI I{" 0334/2025, DE 11 JI'IÍHO DE 2O2S

'crir o Courclho uDlciprl dc
TuÍirtoo - COUTITR !o luusiciPio dc
Ibtti.n - BÀ e dá outrr.
pÍovtdênci.a.'

A CÂ ÂRA UT'IIICIPÀL DE IBITIÀRÂ, ESTAI'O DA BAIIIA, POT SCl.rS

representantcs legais, aprova, e o Prefeito Municipal sanciona a seguintc
l,ei:

Att, l% Fica criado o Conselho MuniciPal de T\rrismo - COMTUR, órgào
colegiado de caráter consulúvo, deliberativo e propositivo, únculado à
Secretaria Municipâl de CrÍtura, Eslrcrtc, T\rrismo ou equivalertte, com a
finalidade de promover o desenvolviEento das aüüdades rurisücas rro
Municipio de Ibitiara - BÂ.

AÍt. 2"- Compete ao COMTUR

Ârt. 3'- O COMTUR será composto por representantes dos seguintcs
segmentos:

Rua Joáo Pessoa, 08 - Centro lbitiara/Ba CEP: 46.700{00
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I - Propor diretrizes da politica municipal de turismo;

II - Colaborar com os órgâos púbticos nÂ formúaçào, execuÉo e

fiscalüaçáo de politicas e plânos dc desenvolvimcnto do turismo;

III - Promover a integraÉo entre o Poder púbtico e a iniciativa privada
para o foEento da atividade tr:rietica;

IV - Sugerir açoes pa-ra o aproveitamento sustentável do potencial turistico
local;

V - Estimular a capacitaçáo de máo de obÍa para o setor turistico.
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I - Representantes do trade turísüco local (hotéis, pousadas, agências de
turismo);

Il - Representantes de associações comunitárias e culturais;

m - Representantes de eDtidades aEbientais e educacionais;

IV - Representântes do setor de gasúonomia € ârtesanato.

§2' os membros do COMTUR exercerào suas funçôes gratuitamente,
sendo consideradas de relevante interesse público.

An. 4'- O COMTT R terá u.ro iegimento i[terDo apÍovado Por maioria
absoluta de seus membrm em reuniâo eapecialoente convocada para esse
úm.

Art. 5' O Poder Executivo regulâEentara esta lêi no prâzo de até 90
(novcnta) dias a contar de sua pubücação.

AÉ. 6" O COMTUR será composto por rePr6eÍrtantes dos §eguintes
órgàos e enüdades púbücas e da sociedade civil:

I - RcllÍGtcltútcú do Podor PtÉDteo:

r) ue representalte da Prdeitura Municipal, indicado pelo Prefeito;

bl um representante da Secretaria de Educaçao do Município.

cl um representante da Secrctaria Munieipal de Mcio Ambiente, indicado
pelo titular da Secretaria;

dl um represcntante da SecÍetaria de administraçáo;

cl uIrl rcprescntante da Câmara Municipal;

II - Rrpre..lt !tG! dr §oclcd.dc CMI:

rl u]Ír representante das Associações do Município;

tl uE representânte das Igrejas;

Rua Joáo Pessoa, 08-Centro lbitisra/Ba CEP: 46.700{00
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§1" A composiçáo e o número de membros scrão definidos por dccreto do
Poder Executivo.
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cl um representante do comércio local;

dl um repÍescntante do dos trabalhadores Rurais;

^Ít. 
7'. Â Diretoria do Conselho será constituida dos seguintes membros:

l. Presidente;

tr. Vice Presidente;

III. Secretário Executivo.

^tt. 
a'. O mandâto dos membros do Conselho será de 02(dois) anos,

nomcados pelo Prefeito do Municipio, pcrmitida sucessivas rcconduçôcs
com mesDo tempo-

§1". Quando ocorÍer vaga, o novo membro designado em substituiçáo
completará o mandato do substituido.

§2". Os representartcs do Cons€lho dc,verâo ser os titu.lar€s das enüdades
que representÂm, ou indicado por este, dcvendo todos os membros do
Conselho residir no Municipio de Amargosa.

AÉ. 9'-Estâ Lei entra em Íra data de sua publicaçào.

Gabanete do PreÍeito de 11 de junho de 2025
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